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CONTRATO Nº 11/2021, FIRMADO ENTRE A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS – UFGD E EMPRESA 

MINHA BIBLIOTECA LTDA, NO 

FORNECIMENTO DE ACESSO DIGITAL DE 

PLATAFORMA DE LIVROS ON-LINE PARA A 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 

BIBLIOTECA - CSB DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, 

COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DE MÃO-DE-OBRA. 

 

 

De um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

pessoa jurídica de direito público, criada por meio da Lei n. 11.153, de 29 de julho de 2005 e 

instituída pelo Decreto n. 5.643, de 27 de dezembro de 2005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.775.847/0001-97, com sede na Rua João Rosa Góes, nº 1.761, Vila Progresso, 

Dourados/MS, CEP 79.825-070, Caixa Postal 322, doravante denominada simplesmente por 

CONTRATANTE, neste ato, representado por seu Reitor Pro Tempore, Lino Sanabria, 

brasileiro, Professor do Magistério Superior, portador da Cédula de Identidade nº 133279 

SSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 254.688.631-20, nomeado pela Portaria nº 64, de 05 

de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União n° 26, de 08/02/2021, seção 2, 

página 16, e de outro lado a Empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA, doravante 

denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.183.749/0001-63, com sede à 

Avenida Queiroz Filho, 1700, Bloco E – sala 311, Vila Hamburguesa – São Paulo/SP, neste 

ato, representado por seu Dirigente, Sr. MAURO LOPES DE AZEVEDO, portador do RG nº 

13335060 SSP/SP, CPF n° 041.105.668-94, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23005.008693/2021-77 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 

02/2021, nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de FORNECIMENTO DE 

ACESSO DIGITAL DE PLATAFORMA DE LIVROS ON-LINE PARA A 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE BIBLIOTECA - CSB DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, constante em Anexo deste Contrato, e na proposta 

apresentada pela empresa. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) 
LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUAN-
TIDADE 

 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

VALORES 

Contratação de serviço de assinatura de 
plataforma de livros eletrônicos com 
acesso simultâneo de 10.000 usuários 
cadastrados 

Dourados- MS 1 12 meses R$ 173.900,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de 30/04/2021 e encerramento em 30/04/2022, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 173.900,00 (cento e setenta e três mil e novecentos 

reais) 

3.1.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2.021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26350/154502 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 170569 

Elemento de Despesa: 3390.39.01 – Assinaturas de periódicos e anuidades 

PI: M20RKG0100N 

Nota de empenho: 2021NE000125 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
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prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária de Dourados/MS - Justiça Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONCLUSÃO 

1. E por estarem firmes no propósito de criar o vínculo jurídico, assinam o presente termo. 

 

Dourados/MS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

  

Lino Sanabria 

Reitor Pró-Tempore 

CONTRATANTE 

 Mauro Lopes de Azevedo  

Dirigente 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

Nome  
CPF:  
RG:  

 Nome:  
CPF:  
RG:  
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ANEXO I 
 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: Outubro/2020 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD 

GABINETE DA REITORIA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE BIBLIOTECA - CSB 

 
PREGÃO Nº ....../20... 

Processo Administrativo n.° 23005.008693/2021-77 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de assinatura de plataforma de livros eletrônicos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade 

1 Contratação de serviço de assinatura de plataforma de 

livros eletrônicos com acesso simultâneo de 10.000 

usuários cadastrados 

Unidade 1 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por meio de inexigibilidade de 

licitação, com fulcro no art. 25º da Lei nº. 8.666/1993. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. A contratação deverá estar em conformidade com a legislação que rege os processos de 

contratação no setor público. 

5.1.2. A empresa vencedora deverá prestar suporte sobre a plataforma, bem como licenças 

contratadas para acesso da comunidade acadêmica da UFGD, por meio de canais próprios. 

5.1.3. Conteúdo dos e-books em língua portuguesa: principal requisito de motivação institucional 

para a contratação do fornecedor de e-books. 

5.1.4. Plataforma em língua portuguesa: amplia as possibilidades de uso do acervo, maior 

usabilidade e recuperação de respostas mais pertinentes no momento de busca no acervo. 

5.1.5. Acesso Multiusuário, Ilimitado 24 horas / 7 dias na semana: diversos usuários podem acessar 

um mesmo título do acervo virtual ao mesmo tempo, sem limite de acessos/empréstimos e 

sem preocupação com dias e horários (acervo estará disponível independentemente de 

espaço físico temporal. 

5.1.6. Acervo amplo com mais de 8.000 títulos, conteúdo multidisciplinar: a UFGD oferta cursos 

em diferentes áreas do conhecimento, de maneira que a contratação do serviço de e-books 

em português deva contemplar de maneira mais ampla possível essa pluralidade de áreas. 

5.1.7. Acessibilidade: plataforma com ferramentas de acessibilidade para pessoas com deficiência. 

A UFGD é uma instituição de ensino inclusiva que recebe a cada ingresso um número maior 

de alunos com necessidades especiais. 

5.1.8. Integração com software de Bibliotecas (importação em MARC 21): a integração com o 

software de bibliotecas favorece a consulta, pois amplia as possibilidades de busca e 

recuperação das obras. 

5.1.9. Integração com Moodle: característica pertinente para os alunos de cursos de Educação a 

Distância (EaD), uma vez que permite integrar a biblioteca virtual ao ambiente virtual de 

aprendizagem, tornando-a de fácil acesso. 

5.1.10. Ferramentas de marcação e anotação no texto: estes recursos são relevantes, pois 

fornecem ao leitor a opção de destacar trechos considerados essenciais para o estudo, de 

maneira a contribuir para o melhor manuseio do material virtual. 

5.1.11. Capacitação para uso do serviço contratado: cada plataforma de acervo virtual de e-books 

possui particularidades e diferentes recursos, por isso a oferta de capacitação para o uso 

torna-se relevante para toda a comunidade da UFGD. 

5.1.12. Acesso simultâneo para 10.000 usuários cadastrados, por meio de logs individuais, evitando 

a condição de espera para acesso aos livros, com possibilidade de leitura online e acesso 

também por dispositivos móveis. 

5.1.13. A contratação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993. 

5.1.14. A CONTRATADA deverá prover serviço de suporte técnico, com acordo de nível de serviço 

(SLA - Service Level Agreement) de, no máximo, 3 (três) horas após a abertura do chamado. 

5.1.15. Durante as tratativas e a execução de tarefas por parte da empresa CONTRATADA, a 

mesma deverá observar, no trato com os servidores e o público em geral, a urbanidade e os 

bons costumes de comportamento, tais como: agilidade na resolução de problema, 

pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o patrimônio público. 
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5.1.16. Sobre a confidencialidade e não divulgação de informações, ficará estabelecido que: 

5.1.16.1. Todas as informações e conhecimentos aportados pela CONTRATANTE para a 

execução do objeto do contrato serão tratados como confidenciais, incluindo os dados de 

cadastro e de acesso dos usuários. 

5.1.16.2. A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 

e conhecimentos a terceiros não envolvidos no contrato, sem autorização expressa por escrito 

da CONTRATANTE. 

5.1.16.3. Para fins de contrato, a expressão “informação confidencial” significa toda e 

qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, em forma eletrônica 

ou sob qualquer outra forma material) da CONTRATADA. 

5.1.16.4. Toda informação confidencial gerada e/ou manipulada em razão desta contratação, 

seja ela armazenada em meio físico, magnético ou eletrônico, deverá ser devolvida ou 

excluída, mediante formalização entre as partes, ao término ou rompimento do contrato, ou 

por solicitação do CONTRATANTE. 

5.1.16.5. O não cumprimento da cláusula de sigilo e segurança da informação por parte da 

CONTRATADA, implicará em responsabilização conforme termos da legislação vigente. 

5.1.17. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Assinatura do contrato; 

6.1.2. No prazo de até 7 dias, a CONTRATADA entrará em contato com área de Tecnologia da 

Informação da UFGD para esclarecimento dos detalhes técnicos para o acesso ao portal da 

MINHA BIBLIOTECA LTDA e para eventual integração com sistemas da instituição; 

6.1.3. A CONTRATADA fará o treinamento dos servidores que farão cadastro dos alunos no portal. 

6.2. Dos prazos e horários de execução 

6.2.1. Deverão ser observados os seguintes prazos e horários de execução: 

6.2.1.1. ACESSO À PLATAFORMA: o acesso ao sistema deverá estar disponível 24 horas por dia, 

7 dias por semana. 

6.2.1.2. SUPORTE TÉCNICO: o atendimento ao usuário via e-mail ou telefone deverá ser 

disponibilizado em dias úteis (segunda a sexta-feira), das 8h00min às 17h00min, e o primeiro 

atendimento deve ser realizado em, no máximo, 3 (três) horas. 

6.2.2. Caso não cumpra com os prazos estipulados, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 

previstas neste Termo de Referência. 

6.3. Do encaminhamento das demandas 

6.3.1. A Ordem de Serviço é o instrumento normativo padrão para formalização das demandas à 

CONTRATADA. A critério da CONTRATANTE, esse instrumento poderá ser substituído por 

registros eletrônicos em sistema informatizado hábil. 

6.3.2. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer fatores que 

possam afetar a execução dos serviços impactando os prazos, os custos ou a qualidade a 

ser entregue, quer esses fatores sejam provocados por ela ou pela CONTRATANTE, 
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antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação poderá, a critério da 

CONTRATANTE, implicar a não aceitação das justificativas. 

 
 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

7.1.1. Acesso a um catálogo multidisciplinar de Biblioteca Digital; 

7.1.2. Emissão de relatórios de acesso; 

7.1.3. Pré-cadastro de usuários; 

7.1.4. Integração via portal único, ou sistema de gerenciamento de acervo; 

7.1.5. Disponibilidade de suporte técnico; 

7.1.6. Títulos amplamente referenciados em cursos técnico, de graduação e pós-graduação; 

7.1.7. Catalogação de obras: os metadados dos livros deverão ser importados nos formatos: MARC 

21; 

7.1.8. Acesso 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

7.1.9. Acesso simultâneo entre os usuários cadastrados; 

7.1.10. Disponibilização de textos integrais aos alunos e professores; 

7.1.11. O sistema deverá ser acessado através de qualquer dispositivo móvel com internet; 

7.1.12. Permitir leitura on-line; 

7.1.13. Permitir busca dinâmica dos livros por ISBN, título ou autor; 

7.1.14. Realizar leitura do livro em voz alta; 

7.1.15. Permitir o realce e anotações nos textos podendo os mesmos serem compartilhados; 

7.1.16. Exibir marcadores de páginas. 

7.1.17. Ofertar treinamento online para acesso à plataforma, sempre que for requisitada pelo órgão, 

de acordo com a disponibilidade e agendamento prévio com o departamento responsável da 

CONTRATADA; 

7.1.18. Possuir Canal de Atendimento para esclarecer dúvidas relacionadas ao conteúdo das obras 

contidas na Biblioteca Virtual, assim como, suporte de primeiro nível, de segunda a sexta-

feira em horário comercial. 

7.1.19. Direito ao acesso gratuito de todas as atualizações disponibilizadas para a Biblioteca Digital, 

durante a vigência do instrumento contratual. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
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9.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 

os mesmos sem limitações; 

9.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

12.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as 

revisões finais que se fizerem necessárias. 

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, a equipe de fiscalização irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto. 

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar ou corrigir, remover, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, cabendo à fiscalização o acompanhamento, até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 

dia do esgotamento do prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do serviço, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 
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13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.7. A MINHA BIBLIOTECA (fornecedor exclusivo) poderá se reservar no direito, a qualquer tempo 
durante o prazo de execução do contrato, de alterar, inserir ou excluir conteúdo da Base de 
Dados por justo motivo ou caso ocorra a perda, total ou parcial, pela MINHA BIBLIOTECA, do 
direito de disponibilização de alguma Obra junto a seus autores/titulares de direitos, mediante 
comunicação, sem que qualquer responsabilidade possa ser imputada à MINHA BIBLIOTECA” 

 
 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

14.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

14.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.5.1. O prazo de validade; 

14.5.2. A data da emissão; 

14.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.5.4. O período de prestação dos serviços; 

14.5.5. O valor a pagar; e 

14.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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14.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

14.7.2. Deixou de  executar as atividades  contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

14.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

14.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

14.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

14.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

I = (TX) 
= 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de 

preços no consumidor - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução devido às características do objeto. 

 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

17.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

17.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.2.2. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.2.3. comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.2.4. cometer fraude fiscal. 

17.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

17.3.2. Multa de: 
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17.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

17.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

17.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

17.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

17.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

17.3.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

17.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

17.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

19.1 deste Termo de Referência. 

17.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.4. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

17.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

3 
 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 
 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 

1 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

 
05 

 
 

2 

 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

 
 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

 
 

01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

 
02 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 
9 

 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

 
03 
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reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

 
01 

 
 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
 

01 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

17.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX 

(XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

17.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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18. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 

DIRETA) 

 
18.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

18.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

18.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

18.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

18.1.4. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de 

contratação. 

18.2. No decorrer da execução contratual, deverá a CONTRATADA comprovar o preenchimento dos 
seguintes requisitos de habilitação: 

18.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

18.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

18.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943; 

18.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

18.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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18.2.7. Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

18.2.8. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4o-F da Lei no 13.979/20, dispensar a 

apresentação de documentação de regularidade fiscal (salvo a comprobatória de 

regularidade trabalhista), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviços. 

 
 

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

19.1. A estimativa do valor da contratação e preços referenciais encontram-se pormenorizados em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

19.2. Como trata-se de contratação por inexigibilidade, conforme proposta enviada pela empresa - 
em anexo nos estudos preliminares, o valor da contratação será de R$ 173.900,00 por 12 
meses. 

 

CATÁLOGOS 
CONTRATADOS: 

QUANTiDADE DE LICENÇAS VALOR TOTAL – PERÍODO 
DE 12 MESES 

MB EXATAS  
 
 
 
 

10.000 

 
 
 
 
 

R$ 173.900,00 

MB JURÍDICA 

MB LETRAS & ARTES 

MB PEDAGÓGICA 

MB SAÚDE 

MB SOCIAIS APLICADAS 

MB MEDICINA 

 
 

20. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1. A estimativa do valor da contratação e preços referenciais encontram-se pormenorizados em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

20.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

20.3. Gestão/Unidade: 

20.4. Fonte: 

20.5. PTRES: 

20.6. Ação: 

20.7. Natureza da Despesa: 
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